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ESTADO DA BAHIA
MUNrcrPro on Ácul x'RrA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 11712024

PREcÃo ELETRôNICo N. 037/2023

O MIINICÍPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, por meio do FUNDO MTINICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica
de direito público irtemo, hscrita no CNPJ/IIF sob o tr' 13.900.292.fl)01-60, com sede à Rua Rui Babosa n' 40. Ceatro. Água
Fria./Bahia, neste ato repres€ntado por seu Prefeito, o Sr. RENAN A-RAUJO BARRO§, brasileiro, solteiÍo, residetrte e domiciliado na
Rua Iraá, o'9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:48.170.000, inscrito tro CPF n" 816.101.14í15 e RGn'1127í)577, e sua gestora, Srr
RDNATA LOMANTO DE ARAUJO SILVA LYRA, brasileira,Casad4 residente na Rua João Anunciação dos Santos n' I10, inscrita
no CPF N' 0MJ31.475{8 e RG N" 09S86.665{1 §SP/BA, e do outo lado a eEpresa ROYAL ATÁCÁDISTA E COMÉRCIO
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ t" 24.lím.72l/000l-95, estabelecida na Âv. São Paulo, SÀ, QD-06, LT-
O5,Sala-02, Setor Vila Brasilia, Cidade Aparccida 4g GoiaDiâ€O, CEP'. '14.905-7'1,0 E-mail- idrnsolucoes2tâqnail.com,
royal.atacadista@pail.coo, Telefone: (062)3251ó992, úestE alo representada elo Si' DIEGO SAMMER SANTOS, maior, brasileiro,
poÍtador da caíeira de identidade RG: n" t09I0557 SSP-MG, inscÍito no CPF:068-630.79642, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do aÍ. 15 da Iri Federal a" 8.666D3, e suas alterações, Lei Federal tr' 10.520/2002, Deqeto Fedeml o'

;-t 7.892113 e deoais normas legais aplicáveis e considç19q{o o resultado da licitâfão oodalidade PREGÀO ELEIRÔNICO p8rr
REGISTRO DE PREÇOS No 0372023, conforme c@le úo Processo AdninirfiÊivo lf.l72l202J, firman a presente Ata de Regisko
de Preços, obedecides as cotrdiçô€s seguitrt€s: ::l.:i: . r' .il

CLÁUSULA I - Do oBJETo E Do vALoR. i.

l. t - Através da preseute ata ficam registrôdos os segúintes preços, paÊ futura e ev@tual AQUISIÇÃO DE EQT IPAMENTOS E
MAIERIAIS MÉDICO.EOSPMAIÁNES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETAÀIA DE SAÚDE DE ÁGUA
FRIA-BA, conforme a seguir:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-{D0.
Email:@

LOTE 08

Item DescrkÍo Und Qurnt Marcr/Moddo
Vdor

utthio Vrlor aotrl

01

Ceotrifuga 1 exames laktàti*lile: centíÂrga
analógicâ 12 tuboylsml - 1l0v or 220v a
centrifuga 80-2b-l5mt; equiparndüirúiliza<to tm
processos de separação de mistuias, b6§€ado nô
diferença de densidade de seü compotrentg. (ou
superior)

Und 2
DAIKI
80-28

R$ 1.413,00 R$ 2.826,00

VAIOR TOTAL R$ 2.826,00

LOTE 09

Item Descrição Und Quaat Marca/Modelo
VaIor

unitório
Vdor tot8l

0l

DctectoÍ c.rdioÍetsl poÍítil (sotrsr) alimentação
bareÍia de 9v alcalina, consunro máximo: iodma;
botão liga/desliga: digital (2 oíveis), gúinete: caixa
plástica abs dimensôes:130x62x35 rnrn cabo do
transdutor: lm; peso: 2309 ftequência: 2,3mhz rcnar
fetal (detertor cardiofetal poúltil) atimentação
bateda de 9v alcalina, coEsutrto máximo: iodma;
botão ligrdesliga: digrtal (2 níveis), gabinete: caixa
plástica abs; dirnensôes:130x62ú5 mm cabo do
transdutor: lB: peso: 230s Êequência: 2,3[üz

Und l0 MD
FD 2OOB

RS: ,145,,10 R-S:4,454,00

VALOR TOTAL RS:4.454,00
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LOTE IT

It€o Dcscriçlo Und Quoat
Mrrcr
Modclo

Vdor
udtírio Valor toÍrl

0l

Arpirador cirúrgico 5 litros com tasco em policsrbonato
autolavávçl a t2 t" C, graduedo c boca larga, tampa do fiEsço
cqm sistems Bnti-hansbordo do liquido, por meio dc boia,
tÊmpa com bonacha paru vedâção hermédca. Corn câÍro de
quâtro rcdídos de 3 pol. Plug iDterügado, rosngueira de
silicorc. cortrpressor isento de ó[eo. yacuômetÍo de 0 a 30 pol.
Com válwla reguladora de vácuo ahavés de agulha cental
com sua aspiraçâo de 0 s 25 pol. Hg, potêoêie tl4b 50160b2,
Íotiç&o 1.750 RPM. 24 l/min protctor térmiso quq deslíga o
equipamento automaticamc[te quando o mé3fio sofrc
aquecimcnto ou descarga elétrica, Birolt Maaual. Àcorryaúo
pcdal de sçionamento. Itens inclusqs 0l - Bombe vácuo
aspirador com süporte para traDsporte.ol - FÍascos coletoÍe§
de 5 litros (autoctavável).01 - Tampâs de plÁstico conl
vÁlvul&s de segurança.0l - Mangueint'.?Ê' ciücone
(pacieotÊ).0l - Mangueira de úlicone (eompç*Éri.0l - Pedal
de acionamcrto

Und 3 ASPIRATEX
sAM 6005C

R$:2.166,65 R$:6.499,95

VALOR TOTAL RS:6.499,95

1.2- O valor Globsl é dç Rll: 13.779J5 (treze mil setecfltm e rÉedr c noye rclis e novents e cllco cmtsvos).

1.3 - As quantidades çonstantcs trcsta Àts dc Rcgistro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Muricíflo. Quando adquiridas, scrâo

fomecidas pela empresa acims identificada, mediante emissão de NOTA DE EMPENHO (válidâ coEo ordeE de fomeciEeúto), d€

acordo mm o disposto oB pr€scntr Ata e nq cdit8l que o origilou, podcndo o fomcçifilento scI pslciêl ou tot8l, dç scoÍdo com a5

ncccsidedes do Munic$o.

CLÁUSULA II - DA VALIDAI}E.IIOtrEC§TRO DE PREÇOS

2.I - A prese e Atâ dc Registro de Preçoa'tsrá valittadc de I2 (dozc) meses, contador a partir da dabdehssinstura.

2.2 - Nos termos do aí. 15, §4' ds Lei Federal no 8.666/93, alterôda pela'Lri Federal n' 8.883/94, durÀDte o pÍazo de validade desta Ats
de Regisho de heços, o Municipio de ÁGUA FRIA DÂo sffá obrigdo à aquisição, r*clüsivaEente por seu int€rmédio, os rEÂteriâis

referídos na Cláusuta I, podendo utilizar, paÍa tanto, outros rheios,.&s& que p€flnitidos em lei, sem que. desse &m. caiba recurso ou

indenização dc çalquer ssp&ic à empÍess detcntorB.

2,3 - Em cada aquisição dcconcntes desta Ata, scÍão observados, qualto ao prcço, as cláusulas c condiçôcs mnstatrtes do Edital do

Pregão Eletrôlico para Regisro de Preços no 037/2023, que a precedeu e iltegra o plesente iastrume o de compromisso, independente

de hanserição, por ser de pleno coúecímento dâs paÍes.

2.4 - O cancelaEento do legistro de preços ocorrerá uas hipóteses e condições estabelecid&s abaixo:

a) Rçcussr-sc a ctrtrcgar o objeto adjuúcado, oo todo ou em parte, além de 30 dias conidos, após o pmzo prcestabelecido neste Edital;
b) incorrer em ataso decofIente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograua eo vigor, ocorrido em

quêlquer de suas etapas relativas ao recebimeDto do produto, sup€Íiôr a 50% (cinquenta por ceoto) do prozo gtobal;

c) faür ou dissolver-se; ou

d) tfa!§ferir, so todo ou em poíe, as obrigaçôos dçcotlentes deste Regisro de Preços.

CLÁUSULA m . DAS CONDTÇÓES E FORMA§ DE PAGAMENTO

3,1 O pagaEento sçaí efetuado em até 30 (trinte) dias dB EpÍesentaçâo da nota fiscal emitida conformc legislsçào vigente, ao efetivo
fomecimeaüo dos beus ou serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A Df,TENTORA DA ATA deverá apresentar a COMRATANTE, a Nota Fiscôt do(s) produto(s/serviço(s) eutregue(s), de acoÍdo

com o respectivo empeúo, devendo ser emitida erD oome do Município de Água Fria/BA e cootÊr o DúmEro do enpeDho

corÍespolrdctrtç,

Rur Rui B.rbosc, 10 - Centro - Águr trria - BA - CEP: 4tl7o-000.
Enail:@
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3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal aprc§entadô ou no objeto e regue, o prazo piua pagamento somente será contâdo a

parfir de sua regularização.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente oa CONTA CORRENTE N" l$(X683-7, AG:3137, BANCO SA.I\TANDER d,
DETENTORA DA ATÂ, consideraodo-se, poÉm, que:

I - nâo será aceita cobrança barcária;
II - não baverá pagameoto antecipadoi
trI - não seá pennitida tregociação de titulo.

3.5 Nos preços previstos fleste contrato estÂo incluídos todos os custos com Eaterial de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardarnento, taDsporte de qualquer nah[ezs,
rnateriais empregados, inclusive ferramentas, uteÍrsílios e €quipamentos utilizados, depreciação, aluguéis. administraÉo, impostos, taxas,

emolumentos e quaisquer outros custos que, direh ou ind&ttametrte, sc relacion€ú coB o fiel cuoprimeoto pela DETENTORA DA
ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s)/serviço(s) etrtÍeguç(s), a empresa deverá aprcs€trtaÍ e msoter atualizados os seguiotes

docu[reDtos:

a) prova de rcgularidade para com as FazeDdas Federal,,$drúnl c Municipal;

b) pÍova de regulaÍidade relativa do Fundo de Garanft por Ternpo de Serviço (FGT§), e CsÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
coaforme exigência da Lei n'. l2.il40, de 201t.

3.7 Na eventualidade de aplicação de mrltas à DETf,NTORÀ DA ATA, estÂs deveÉo ser üquidadls simultmesmeDte com parcela

vinculada ao evento cujo descumFimeDto der origem à aplicação da penelidade.

3.8 O CNPJ da DETENIORA DA ATA, constatrte da Notr Fiscal devení ser o mesmo da docum€nbção rpr€ssntôda no pÍoced IleDto

licitatório.

3.9 Nerhum pagamento será efetuado à DDTENTORA DA 
^T^ 

eDqueto perdede de liquidação de qusilqucÍ obrig@es financeiras
que lhe foram impostas, em virtude dc peaalidades ou itradimplênsia, !êE quc isso gere direiúo ao phib dc Íeajustametrlo de pÍeços ou

correçâo moDetária.

3.10 Quaado da oconência de eventuais rhasos de p€gsnsnto provocados exclusivamente pela CO TRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de compensação finuccira, e sua eumçtro sc frrÁ derdc a data de seu venciE€nb até a data do efetivo pagametrto,

em quc os juros de mora serão calçulados à taxa dÊ 0,5% (meb por cetrto) ao mà, ou 6% (s€is por cento) ao aDo, mediante aplicoção das

seguintes fórmulas:

r<Dí100y365

EM=IxNxVP,onde:

I =, indice de compensaÉo frnançeira;

TX = PerceÍrtual da taxa de jwos de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias etrhe a data prevista para o pagam€nto e a do cfetivo pagúmeoto;

VP = Valor da parcela em atraso.

3.1 I A hefeitura Municipal procedeú a retenção do lruposto de Rends nâ Fonte (IRRF) conforme lnstrução Normativa 2.145 de 2ó dc
juúo de 2023 a qual alterou a InstÍuçâo NorDatíva 1.23412012.

CLÁUSULA TV - DA ENTREGA E DO PRAJZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, at'aves de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor, üa e-

mail, de forma presencial ou ouüo meio possivel.

4.2 A CONTRÂTADA deverá efetuâr a entrega dos produúos ÍIo seguilte endereço: Praça dr Mrtrir. 15 - Ccnaro - Água Fria - BA -
CEP: 4817(){l(X), ou em local determinado pela Administração, no prszo m{rimo de 10 (dez) dirs, após o recebimetrto da frem de

Rur Rui Berbosa, l0 - Centro - Águâ Frir - BA - CEP: 48170-{X10.
Emâil:@
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Fqnçcim€Dto, s€ responsabiüzando por todas ss dcspcse! ÍçfcÍçntçs ao objcto. o honírio de rcçôimçnto é dc sçgunda E scxta-fsiÍa, das
08:ü) às l2:00h c 14:00 às l7:00h.

CLÁUSIJLA V- DA§ OBRIGAçÔES

5.1 - Do MunicÍpio

e) designar gestor c frscal para os contatos e proccsso dc acompaúamcnío das oções de CONTRÁTADA:

b) rejciur, no todo ou cm partc, os pÍodutos fltrcgucs cm dcsacordo com as cspccificeçõcs cootidas no F/ital, Tcrmo dç RcfçrÉnçie
ATÂ dou Contrato:

c) pmmover os meios necessÁrios paia o ÍegulaÍ fomecimeoto dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua qualidade e

cspecificrçôes;

d) cfçtuar o psgameoto nas conüçôcs pactuadar, rcrlizudo es rctcnçôes prcvistas cm lci.

5.2 - Ds Promitentc Fornecedorl

V 5.2.1Constiruem obrigações da DETENTORA DA Á,nl

a) fomcccr somentc pÍodutos c servigos novos, dç prhÊd çdidrde , conformc cryceiÍâfôes contid&s rcltr ATA;

b) âesegurÀr a garântiÂ e a âssistêocia técnics dos proú*or o ren iços objoto da cuf rçIo, nss cordiçõ€s aqui eslabelecidas e nas

contidas oas nornss do Código dc Dcfcre do Conrumidor;

c) aÍcsr coE todas as despesas, diretas ou indiretas, decurentes do cuEprimeDto dâs úrigaçôes assumidos. sem qualqucr ôaus para o

COMRATANTE:

d) msntcr-se, düÍante o prazo dc exccução do objcto, em compctibiüdadc com as obrigaçõcs on rssunidas, prcscÍva.odo todos as

condiçôes de çotrtratsçÀo exigidar, cabendo rc CONTRÂTANTE o díreito de exig[, a çalqua taqo, ! coqrovsção destss

condiçôes;

e) cunprir rigorosamentc as exigêrcirs dalcgidaçâo tribuúia, assumindo todas as obrigsçô€s e crrrryot lcgBis inqcntcs, c rçspondçndo

integralmçotç p€lo ônus rcsultant€s du htrf0cs con€tidss;

f) assegurar que nÀo seú realizada qualqer cobraoça de pÍoduto ou seryiço oâo coDtéqlrdo Do objcb à ATA dou do Conrrtto, aioda

que teúa hâvido utilizaçÀo pelo CONTRÁT ANTE, vimo a dirponôiúado indcúda;

g) efctivar a entÍcgs dos PÍodutoíScrviços nos locais e ms prazm indicEdot nçrE iNtuD€nto;

h) proüdmciar c mantcr stuslizsdes todas rs licÊtrças e alvrnís junio às rcpartiçõcs sompctcntcs, ncccssários à cxccuçâo do objao,

itrclusivç efctuatrdo, pontuskrçntç, o pEgamsnto dç todEs as taxas c iryostos quc itrcidam ou veúam a iocidir sobre &s suss atividsdes;

i) repor os pÍodutos ou serviços que aprese srel! defeitos ou que aprcseotem falta de qualidsde em relação 0o qüe foi ofertado ns

licitaçeo, sem ôDus para o CONTRÂTAIYTE, nos prazos estabelecidos;

j) Ícalizsr dirctamctrte o fornecimcnto objeto da contr8toçâo, sçndo vçdsdo subcontratar, nq todo ou cm p8rtc, sllvo mcdiatrte cxpÍessô

autorizaçào do CONTRATANTE;

k) responder pela rçaração ircontiDenti, reconstruçeo, remoçeo ou substituição, Do todo ou eE psÍe. às suas cüsirs. d€ qu0lquer defeiÍo,

fÂtts de qualidâde ou iregularidade co[etatados nos pmdutos oü sewiços, mesno após sua deÍinitiva rceitâçlo;

l) respondcr por cnos motiwdos pelo inobscrvância destc Tçrmo, da ATA c/ou do CoDtrato, lcis, rcgulEmcntos ou portarias e postuÍrs

priblicas dc çalqucr âmbito dc jurisdiçâo;

m) resporüer por indenizações ou reclarDÂçôes motivadas por eno, negligência, imperícis ou impnrdêucia na enuega dos produtos ou

scrviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuizo causâdo ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus empregados ou

tcrccirizados cm dcçonência do fomççimcnto dos produtos ou serviços contrEtados ou, ainda, pclu inobservâuçia das d*erminaçôes
legais e aquelas outras emaradas pelas autoridades çonstinridas.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENIO

Rur Rui Brrbom, l0 - Centro - Águe Irie - BA - CEP: {E170-000.
Emiil:@
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6.1 - Os cotrtratos de aquisição deconeÍrte da pÍEsente Atâ de Registro de Preços s€Ião formaüzados pela emissão e retirados da Nota de
Empeúo pela detentora.

6.2 - A detertora da presente Ata de Registro de Preços seIá obrigada a atender todos os p€didos efetuados durante a vigêDcia desta At4
mesmo que a entega deles decorrentes estiver preüsta para data posterior à do seu vencimenlo.

6-3 - A aceitação itricial dos produtos sená feita mediatrte a abeÍtura do(s) volum{s), quando da etrtega, tra presença da CONTRÀTADA
e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, conferirâo o conteúdo dos mesmos. A conferência sená realizada atraves de rornaneio
(lista de material), a ser fomecida quando das estregas, detalhatrdo claramente todas as paíes integrantes destes. Este detalhaEe[to nâo
poderá ser feito por códigos, e sim pela descriçâo dos produtos, com a respectiva quatrtidâde.

6.4 - A aceitação final dos produtos ou de serviços apenas ç_daú após r coDstatação do re-cebimento e quaüdade dos mesmos, através de

Termo de Recebimento Definitivo. Em cÀso de ocorÉncia de çalçer inadequafo nas caracüerísticas dos produtos serão recusados

6.5 - Os pÍodutos ou serviços deverão atender as especificaçôes técnicas cotrtidas Iro Edital e na Proposta de Preços Final, sob peBa de

a- devoluçâo e aplicaçâo das penalidades legais.

6.6 - A COMRATADA deverá fomecer, no sto de a&b. produtos ou serviços roú #üantia da quâlidade de tudo quarlto ofertado,
contra defeitos pelo prazo mínimo edabelecido pela [iin. §dvri o uso indevido, aqi&de'ou desgaste natuÍal, cotrtados dô emissão do
Termo de Recebimetrto Defioitivo pelo CONTITÀTÁ.Iritt.

6.7 - O recebimento dos produtos ou $ryiços não iqücê m qra aceitação defnitiva, porquauto dependeé da aferição poÍ agente

púbtico designado pelo Fiscal do Contlsto, obrigando-se a CONTRATN)A a:

a) Executar os seÍviços com pessoal çaliÍicado, mediante gmpÍego de tecnico e ferramental apropriados;

b) Rçarar, corrigir, remover, substituir, desÍazer e refazer, prioritária e exclusivam€nte, Às suas custas e rissos, tro prazo roáximo de 05
(cinco dias, os pmdutos ou serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assio os executado6 com vícios, defeitos, incorreçôes,

erros, falhas e imperfeições, decorrcntta de crrlyn da empresa prestadora, ioclusive do emprego de Elo{ê.obü.

6.8 - O objeto desta licitação seú recebkb e úscalüado pelas respectivas UDidad€s CooFatantes, cofi,oante o disposto tro aÍtigo 73,

inciso II, alínea "a". da Lei Federal n'. 8.666D3, com ar altErações irtoduzidas pela Lei FdêÍal'ti'. 8.883/94 e seguintes, e demâis

trormas pefiinentes.

CLÁUSTJLA T,II _ DAS PENALIDADE§

7.1 - Pelo inadirnptemento das obdgaçôes, seja m cotrdição de paíicipante do pregão ou de cotrtmtante, as licitantes, conforme s

in$ação, estarão sujeitas às seguintes p€nalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documeDtação exigida no ceÍame: susperúo do direito de licitar e conh'atar com a Admidstrôçâo pelo

prazo de 02 anos e multa de l0olo sobre o valor esümado da conhabção;

7. L2 - Deixar de Eranter a proposta (rccusa injustificada para conkatar): suspensão do dircito de licitar e conhataÍ com a Admidstração
pelo prazo de 05 anos e multa de loyo sobre o valor estimado da cotrtÍateção;

7.1.3 - Executar o Regisho de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejüzo ao Íesultado:

advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atÍaso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais seni colsiderado como

inexecução contrdtual: multa diária de 0,5% sobrc o valor ah.talizâdo dos prcços registrados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: sueetrsão do direito de licitar e cootratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e

multa de 8olo sobre o valor correspondente ao motltÜrte trâo sdimplido da Ata de Regisho de Preços;

Rua Rui Borbosa, 10 - Centro - Águâ Frh - BA - CEPr 4E170-ü)0.
E-ril:@
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7,1.6 - Incxccução total ds Ata de Rcgistro dc Preços: suqensâo do dircito de licitar c contralÁr com I Adminisuaçâo pclo prazo dc 05
alos e multa de l0olo sobrc o velor esulizado do Rcgisto dc Prcços;

7.1.7 - Causar prejuizo mqterial result0lte diretsmente de execuçâo contrâNal: declaÍaçÀo de iÂidoneidÂde cumulada com a suspensão do
düeiro de licitar e coaüstar com s AdEinistração Pública pelo prazo de 05 anos e mulra de l0 o/o sobre o valor âtualizado do Registo de
Prcços,

7.1,E - Âs pcnalidades ssrào rcgistadas lro cadastro dB çoEtstqda, quudo for o caso.

CLÁUSIJL^ VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO§

8,1 - Os preços que üerem a constar da Aütorização d€ FomeciE€nto (ou instuEe o eqüvaleÂte) pod(ÍÀo ser reüstos, quando

provocado por escrito d§ ambas as partes, nos teÍmos da lêgitlação cm vigor, conforpc aí. 65, letra "d", da Lci N'8,6ó6/93 c lcgislação
subscqucntc.

8.2 - Fica ressa.lvada s possibilidade de alteraçIo das condições para a concessào de reajustes eo face da superveaiência dc normas

t- federais aplicóveis à espécie ou de olterâção dos prEç s crEpmvads@ntr, praticadas no EeÍcsdo, com a hnalidade de rDaEteÍ o
equilíbrio econômico e hÀanceiro da 0venç0.

8.3 - A Administm{ão Municipal podenÉ, na vigtucia do.titEirEo, rolicitar a rçdução dor Faços rcgistrsdo3, gsrantide e pévio dcfesa da
Detentora da Ala, e de cotrfoÍmidsd€ cou os parânilrg da prquirs d€ o!ÍGdo Édizada ou qus[do rs .lterà4ões co[junturais
pÍovocarem a Edução dos preçoc pÍaticsdos no mercado nacional setrdo qüe o Dovo preço fuado será valilo a paíir da sssil8rura da

AJâ pel&s paÍes inteÍesssdss.

8,4 - o preço, quando atualDado, nto podcrá scr zupcrior ao praticado no mercado.

t.5 - Pan frns dc rcajustc o indicr rctorisl lndcná scr aplicado o IPC.A qr o indicador inflacionário do nçoor impacto finmcciro pra a

gesüb púbüca.

CLÁU§ULA IX - DO CANCELAIIIEIITO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.I - A prcscDtc Ats ds Rcgisto dc Prcçorpodcró scr catrelsd!, dc plcoo direito pela Administração, çado:

9.1.I - A dçtçltora úo curyrir as obrigações coDstutes dE Ab;

\-/ 9.1.2 - A detentora n6o retirar quslquer Nota de Empeúo, no prazo estebelecido e I Administração não aceitür sua justificâtiva;

9.1.3 - A detentorâ der causa I rÊscisão admhistrâtiva de cooEato decorlente de regisro de preços, a critério dâ AdEinisb?çâo;
obscrvada a lcgislaçÀo em vigor;

9,1,4 - Em quolqucr das hiStcscs dc inexecuçào total ou parci8l dc contrato decoÍrcntc dc rcgisho dc prcços, sç assim for dccidido pela

AdministraçÀo, com observÂncia das disposiçôes lcgais;

9.1.5 - Os preços registsados se sprÊs€ot reE superiores aos praticâd{s no mercado, e s deúeDtora llÀo acatar a rcvMo dos mesmos;

9,1,6 - Por razões de interesse público, deúdamente derEoNtrgdo ejustificodo pela Adrninishaçào

9.2 - A comunicação do cancclamcnto do preç! rcgistrEdo scrrá fcita por corrcspondência via c-mail fomccido pcla çmprçss ou

subsidiariamente por correspondêDcis coE aviso dc Íecebinetrto, jufltardô-se o(s) coEplovaote(s) ao ppcesso admitristativo origiD.ário.

No caso de ser igDorsdo, inceío ou iDâcessível o endereço ds detentora, a coEutricaçâo será feita poÍ publicaÉo no Diário Oficiat do

Muoicipio, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se caoceledo o preço regishado a pÊrrir ds últirra publicaçâo.

9,3 - Pcls dct€ntora, quando, medisntc solicitaçào por cscrito, comprcvaÍ cstar impossibilitade de cumprir as cxig&rcies desta Ats dc

Rcgisbo dc Prcços, ou, a julzo da Administração, qusldo coryÍovada a oconêncie dc çolquer das hipótcacs prcvistas tro aÍ. 78, iocisos

)üt a XVI, da tri Federàl no 8.666/93 e surs slterações.

Rue Rui Barbose, l0 - Centro - Águe Frir - BA - CEP: .ltl70-flD'
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9.3.1 - A solicitação da detetrüora para cancelametrto dos preços rpgisfados devení set formulada com atrtecedàcia de 30 (fintâ) dias,
facultada à Administração a aplicação das penâlidades previstâs tra Cláusula Vtr, caso não aceitas as razôes do pedido.

CLÁUSIJLA X - DAS I'MDADE§ REQUISITANTES

t0.l - O objeto desta Ah de Registro de Preços podená ser requisihdo por todos os órgãos desta Administação, atavés do SetoÍ de
Compras.

CLÁU§I,LA )c - Dos REcURsos oRÇÁMENTÁRIoS:

I1.1 - Os recursos orçamentrários para cobrir as futuras despesas decofietrtes desta Ata de Registro de Prcços, s€rão alocados quando da

emissão das Notas de Empoho.

cLAUStiLA )OI - DAS DrSpOStçÔES FINAIS:

l2.l - A preseDte Ata de Regisko de Preços reger-se-á, confonne o Edital da [citação Dodalidade Pregão Eletóoico para Registro de
Preços r" 037/202J.

t2.2 - Integrâm esta Ata, o edital e seus mexos do Piêgfu Ele6nico para Regidto de Preços no 037ll1»3 e proposta da eEpresa,

classificada em l' lugar no ceíeme supm numerado. :

CLÁUSULA )(Itr - DO FORO

l3.l - Os casos omissos serão resolúdos de acordo com a ki Federat tr" 8.666/93 e suas elteraçõeg e ras demais normas aplicáveis.

Súsidiariamente, aplicar-se-ão os prhcipios gemis de direito.

13,2 - As partes elegem o foro da Cornrca de kará-Ba, como único çompetente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, poÍ haverem assim p8ctuado, assharD, e# iDstsumeDto na pÍesênça de duas testemuúas abaixo.

Ácue rnre-se, zt dejuúo 2024

À.-Íç

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMTINHAS:
a)

CPF

b)

RENATA LOMANTO ARÁUJO SILVA LYRA
SECRETÁRIA DO FUNDO Mt'MCIPAI DE SAÚDE

Portaria Muo.icipal 103i202 I
ROYAL AsrÉdodêb@

ArAcADrsrAE ffflB,";i^"J*
COMERCIO coMERcln

lro*z+ r oazz r o l][1ll!.1"'js 
Úr

00195 o6Je:2e {3'«,'
ROYAL ATACADISTA E COI\dRCIO EIRELI

CNPJ sob oo 2,1.103.7211000r-95

Ruâ Rui Bârbosâ, l0 - Ccntro - Águâ Fris - BA - CEP: ,lEl70-1D0.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI'

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24 . tO3 .72r I OOOI -9 5

ROYAL ATACADISTA E CON1ERCIO EIRELI EPP

AV SAO PAULO S/N QD 06 LT 05 SAIÁ 02 / VILÁ BRASILIA / APARECIDA

DE GOIANIA / GO / 7490s-770

A Caixa Ecoriômica FcCcral, no úso da at'ribuição que lhe confcre o Art

l,-ia le; 8.036, dtl .l 1 clr: maio dc 1990, ccrtiíica quc, ncsta data' a

ornp."tu acima idcntificada encontra-sc cm siluação regular pcrante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

õrui.àú"i àebitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Vatidade:13/0 6/2024 a L2lO7 /2024

Certificação Número: 2024061304282682420942

Informação obtida em 20/06/2024 13:24:31

A utilização dcstc Ccrtiíicado para os fins provistos crrl

:""d'.i;;;à, a vcrificação dt: autcnticidadc no sitc da

www.caixa.gov.br

[-ci (]sr.a

Caixa:

httosi//consulta-crf .caixa.qov.br/consultacrÍ/pâqos/consuttaEmoreqador'isf
111
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: ROYÀL ÀTACADISTÀ E COMERCIO LTDÀ (MATRIZ E EILIÀIS)

CNPJ: 24.103.721l0001-95
Certidão n"z 35688'7 22 / 2024

ExpediÇão: 22/ 05/ 2024, às
Validade : 18/71/2024 - 180

de sua expediÇãô.
oitenta) dias, contados da data

'1 1.r?.46

(cento e

Certifica-se que RoYAr, ÀTÀcÀDrsrÀ E coMERcro LTDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs) '
inscrito(a) no CNP.I sob o n" 24 ':-O3 '72L/OOOL-95 ' NÁO CONSTÀ como

inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas'
Certidão emiti.da com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇào

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'" L2'440/2071 e

L3.461 /2071 , e no Ato OL/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantses desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atêsta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua

autenticid.ade no PÕrtaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internêt (http: / /www. tst. jus 'br) '
certídão emitida gratuitamente '

INFOR!'AçÃO IMPORTANTE, 
rF-âI.,5'I ] IAdOSDo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os c

necessáríos à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplêntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos

recol,hj-mentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários ' a cusLas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes

de execuÇão de acordos firmados perante o MinÍstério PúbIíco do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição 1egal, contiver força executiva'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
secrelaria da Rêceita Fêderal do Brasil
PÍocuradoiiâ-Geral da Fazenda Nacional

cERTDÃo PoSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROYAL ATACADISTA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 24.103.7211000'l-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujêito passivo âcima idêntiÍicado que vierem a sor apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade susPênsa nos termos do art. '151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro dê 1966 -

cóãigo Tributá;io Nacional (cTN), ou obieto de dêcisão iudicial que dêteÍminâ sua

descõnsideração para Íns de certiÍicação da regularidade Íiscâ1, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da F azenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negâtiva.

Esta certidáo é válida para o êstabelêcimento matriz ê suas Íiliais e, no caso dê ente Íêderativo, para

todos os órgãos e Íunàos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito pas;ivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrangê^inclusive as contribuições sociais prêvistas

nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo Úniêo do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidáde na lnteÍnet, nos

endêreços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.

Emitida às OO:'19:44 do dia 1610512024 <hora ê data dê Brasília>'

Válida até 1211112024.
Código de controle da certidão: 469A.C49E.905C.0494
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.



# ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE E,STADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA. POSITIVA

COM EFEITO NEGÀTIVO(PARCELAMENTO)

NR. CERTIDÃO: N" 44656160

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
ROYAL ATACADISTA E COMERCIO LTDA ' EPP

CNPJ

24.103.72110001-93

Ceíidao Yalida para a matriz e suas Íiliais):DESPACHo (

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.'I95, LEI II65I/9I, DE

26 DE DEZEMBRO DE I99I, ESTA CERTIDAO NAO DA DIREITO

A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO

PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:

4011901449242 :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.+:.*: :.+:.*:.*:.*: :': *: +: *

. '*. +. ,., +. . *. *. :l +. *. +. *. +. . :1. '}. :1. 'l.

i.UNDAMTJNT'O LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do inciso IV do artigo 3 da IN nr. 405/1999-CSF, de 16 de dezembro de 1999'

alterada pela IN m. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui documento habil para comprovar a

regularidade fiscal peranre a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr' 8666' de 2l de

junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autcnticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www.sefaz.go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa E COBRÂR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

VALIDADOR: 5.555.455.113.2ó9
EMITIDA YIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 II,,AIO DE 2024 HORA: t 3:58:17:9

'i



22105124,14107 goiania.go.gov.br/sistemas/sccêr/asp/sccer00300w0'asp

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Prazo de Validad e: alé 1910812024

GOIANIA(GO), 22 DE MAIO.DE 2024

secÍetaria Munlclpeklg-Eltlet!ças

3

ítrol

@ P*EfAn na
DE GotANlA

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL

xÉonnva oe DÉBEos DE QUALQUER NATUREZA
PESSOA JURIDICA

NÚMERO DA CERTDÃO: 364.542-6

CNPJ: 24.103.72í /0001-95

ceÉlfica.se que até a presente data NÃo coNSTA oÉgtro vENClDo oU

A VENCER referente a débitos dê qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158' inciso I

do caput, parágraÍo 1o, inciso l, e parágrafo 2o' e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de g}t}gl212'l (Código Tributário Municipal)'

Esta CERTIDÃo abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementaí no 344 de

3OlOgt2O21 (Código Tributário Municipal)'

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda PÚblica Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo í 60 da Lei Municipal complementar no 344 de

3OtOgl2O21 (Código Tributário Municipal)'

Avalidadedestacertidãoéestabelecidanoartigo162daLeiMunicipal
Complementar no 344 de 3OlOgl2O21 (Código Tributário Municipal)'

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE' E

DEVERÁ sER VALIDADA PARA coNFIRMAçÃo DA SUA AUTENTICIDADE' NO

I*áiãdçí=airnôNrco www'ssbDis'çtogeuÉÍ' Qualquer Rasura ou emenda

invalidará este documênto.

httos://www.ooiania qo oov.br/sistemas/sccer/asD/scc6Í00300w0 aso
111
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cERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíUDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÂO NÚMERO 2096579

|EADO8 bO GONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI

CPF/CNPJ: 241O37Z1OOO1}5 INSCRIÇÁO MUNICIPAL: 0

ENDERECO: AVENTOA SAO PAULO Qd. 006 LI.OOOS SALA 02' VILA BRASILIA' APARECIDA DE GOIANIA /
' GO, CEP 74905770

CERNDÃO E FUNDAXiIENTO LEGAL:

i . .Cêrtifica-se; nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal no 046i2011,

\/oara os fins de dirêito, que o sujeito passivo náo possui pendência em seu nome e/ou imóvel aclma
- ã[àão, oã n"trr"i" ii'nriari" peánte a Fazenda eúotica rriiunicipal, relativos aos tributos administrados

I pela APARECIDA DE GOIÂNlA - GOIAS, até a presentê data

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrãr quaisquer dívidas

tributárias de responsabilidade do suieito passivo acima epigrafado, que vierem a ser aPuradas e
, constitu ídas.

Finalidade:

SEGURAilIçA:

VALIdADE ATÉ: Quinta-Íeira o4 Julho 2024.

EltllTlDA: Terça-ÍeiÍa 04 Junho 2024 às 1o:31:12

QRCodê

Código de Validação: 13í 112096579

Certidão emitída gratuitamente.
Qualquer rasura óu emenda ínvalidará este documento.
À vafibade deste documento fica condicionada à verificaÇão de sua autenticidade

no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

TMPRESSÁoj 040612024' 10:31r12. sSER"-'OSON'

1.4 -O.T.A.J -2í0412013
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